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CAPITULO X, ART. 19, §5°   
O Comandante e Subcomandante da Guarda Municipal deverão ser pertencentes da classe inspetor.
OBS: como o art. 24 desta lei não foi efetivado, a classe inspetor não foi criada. Diante disso, nenhum servidor possui todos os critérios descritos para ocupar a função gratificada de Comandante e Subcomandante da Guarda Municipal de Caruaru. O prazo da nomeação dos servidores que ocupam atualmente essas funções expiram 


CAPITULO X, ART. 19, §8°   
Ficam extintas as funções gratificadas de Inspetor e Subinspetor da Guarda Municipal.
CAPITULO XI, PARAGRAFO ÚNICO 
Até que os critérios para promoção desta lei possam ser aplicados ao quadro funcional deverá ser aplicada a regra contida na Lei Municipal n° 4819/2009 em seu artigo 10, I e II.
OBS: A Lei Municipal n° 4819/2009 foi revogada com a extinção da Autarquia Municipal, Defesa Social, Trânsito e Transporte – DESTRA (Diário Oficial 1210 02/01/2021).


